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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Convênio celebrado com a Universidade Federal Fluminense para a ampliação do serviço de transporte gratuito dos estudantes (BusUFF)” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 | Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0011 | Mobilidade Urbana do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0011 | Mobilidade Urbana

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Convênio celebrado com a Universidade Federal Fluminense para a ampliação do serviço de transporte gratuito dos estudantes (BusUFF)

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Celebrar convênio junto à Universidade Federal Fluminense (UFF) com vistas à ampliação da frota de veículos destinados ao transporte de estudantes, bem como à expansão e criação de novas linhas.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	1
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS, NITERÓI JOVEM
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	2028
	2029
	Região
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	Valor estimado
	Meta Física
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	Meta Física
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	1
	R$ 100.000
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	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | Mobilidade Urbana
	R$ 100.000

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | Mobilidade Urbana
	R$ 80.000


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A celebração deste convênio justifica-se pela sua capacidade de enfrentar um desafio crítico para a comunidade acadêmica: a mobilidade urbana. A ampliação da frota e a expansão das linhas de transporte destinadas aos estudantes da UFF são essenciais para garantir o acesso democrático ao ensino superior.
Muitos alunos enfrentam longos deslocamentos e custos elevados com transporte, fatores que podem comprometer a frequência, o desempenho acadêmico e a própria permanência na universidade. Esta parceria visa mitigar essas barreiras, promovendo a equidade e inclusão, ao assegurar que a condição socioeconômica ou a localização de residência não sejam impedimentos para a educação.
Além disso, a iniciativa representa uma otimização de recursos públicos ao unir esforços do município e da universidade. A UFF ganha um serviço vital para o seu corpo discente, aumentando a atratividade e a qualidade da instituição. O município, por sua vez, fortalece sua função de prover uma infraestrutura de mobilidade mais eficiente e acessível, integrando a universidade ao tecido urbano de forma mais harmoniosa.
A medida também impacta positivamente o trânsito e o meio ambiente na região, ao oferecer uma alternativa de transporte coletivo estruturada, potencialmente reduzindo o número de veículos individuais em circulação. Em síntese, o convênio constitui um investimento estratégico no capital humano e no desenvolvimento local, formando uma parceria de alto impacto social para beneficiar estudantes, a universidade e a cidade como um todo.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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